
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.° 08 B
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9.297 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar o Sr. ANTONIO CÂNDIDO FILHO, Registro n^ 
3.637 para ocupar o cargo de Ajudante Geral, NÍvel "1", lotado 
no Setor de Capina da Secretaria de Serviços Municipais desta 
Prefeitura Municipal no regime da Consolidação das Leis do Tra 
balho, C.L.T., a partir de 29 de novembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Loreia, 26 de novembro de 1993.
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Registrada em Livro proprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço M\inicipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjimta de Legislação


